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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

 

INDICAÇÃO Nº 065/2019 

  
 
                          INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, estudos 

quanto a possibilidade de ser permitido o passeio/caminhada com 

cães, dentro do Jardim do Lago. 

 Os cães deverão estar devidamente acompanhados 

de seus proprietários, sempre utilizando coleiras e guias. Os donos 

devem zelar pela limpeza com o recolhimento de dejetos de seu 

animal no local. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 A referida solicitação parte de moradores daquele 
bairro e adjacências, que reivindicam esta opção de lazer com seus 
animais de estimação. 
 
                    Sala das Sessões Prof. José Gonso, 31 de maio de 
2.019.  

 
 
 
 

Ver. Juliana Garcia Lorencetti 

1ª Secretária 


